
KÊNIO DE SOUZA PEREIRA

AssociaçõesdeMoradoresdeLoteamentosFechadospodemrespon-
derpordanomoralquandoseusgestoresagemcomarbitrariedade,
emprejuízo deumoumais proprietários de lotedoempreendimen-
to. As regras de um loteamento fechado com serviços geridos por
uma associação são previstas pelo estatuto social, assim como as
normas condominiais encontram-se na convenção. Nessas normas
estão previstas as sanções aplicáveis em casos de inadimplência do
associado,comoamultaeos juros.OcorrequeépacíficonoSuperior
Tribunal de Justiça (STJ) o entendimento de que nesses casos, são
ilegais as sanções não pecuniárias, ou seja, punições que ultrapas-
semolimitefinanceiro,comoproibiçãodeacessoaáreascomosalão
de festas, piscina ou clubes, bem como a interrupção de serviços
essenciais ao devedor.
O débito da taxa associativa em um loteamento precisa ser

cobrado legalmente, sendo direito do credor receber o valor
devido integralmente,mas é vedado usar meios vexatórios que
causem constrangimento ao devedor.

STJ PROÍBE SANÇÕES NÃO PECUNIÁRIAS
No julgamento do Recurso Especial n˚ 1.564.030 - MG

(2015/0270309-0), o Ministro Relator, Marco Aurélio Bellizze, deci-
diu: “A vedação de acesso e de utilização de qualquer área comum
pelo condômino e de seus familiares, independentemente de sua
destinação (se de uso essencial, recreativo, social, lazer, etc), com o
único e ilegítimo propósito de expor ostensivamente a condição de
inadimplência perante omeio social em que residem, desborda dos
ditames doprincípio da dignidade humana.”
O entendimento previsto para o Condomínio, no exemplo

acima, aplica-se também às associações de moradores, pois a
decisão tem como essência a proibição de o credor fazer uso de
meios irregulares para constranger o devedor a pagar o débito.

TAXADE CONDOMÍNIO TEMMAIS FORÇAQUE A TAXAASSOCIATIVA
Hárelatosdeassociaçãodemoradoresquediantedodébitodeixado
pelo antigo dono do imóvel, se recusa a prestar serviços ao novo
proprietário, como se este fosse o devedor. Isso é ilegal, pois deverá
sercobradadovendedor,poisastaxasassociativassãopessoaisenão
se prendemao imóvel comoocorre coma taxa de condomínio, pois
somente esta tem caráter proptem rem.

ABUSOSPODEMGERAR INDENIZAÇÃO EATÉ CONFIGURAR ATÉ CRIME
O credor que deseja o pagamento do débito deve cobrá-lo pelos
meiosadequados, podendoumadvogadoespecializadoorientar so-
bre as alternativas de soluções extrajudiciais e, não havendo êxito,
adotarasmedidas judiciaiscabíveis.Aoimpediroacessodepessoasa
áreasdisponíveisaosmoradoresassociados,comoaumclube,cortar
ofornecimentodeáguaoualgosemelhante,oadministradorcomete
ato ilícito. Há situações emqueoPresidente daAssociaçãopode res-
ponder até criminalmente, por exemplo, se retiver correspondência
domorador inadimplente,porentenderqueemrazãododébito,não
cabe à associação entregar as cartas deixadas pelos Correios. Assim,
poderá se enquadrar na previsão doart. 151, I, §1º do Código Penal.

LOTEAMENTOS: ASSOCIAÇÕES E
CONDENAÇÃO POR DANO MORAL

Ao impedir o acesso a áreas

disponíveis, como a um

clube, cortar o fornecimento

de água ou algo semelhante,

o administrador comete

ato ilícito

Advogado, especialista emmercado imobiliário escreve

neste espaço às segundas-feiras

KPEREIRA@HOJEEMDIA.COM.BR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

O município de Itabira torna público que fará realizar PREGÃO NA
FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DICOM Nº 081/2021,
PROCESSO 136/2021, cujo objeto consiste no Registro de preços,
por item, para eventual aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município
de Itabira/MG, conforme quantidades e especi5cações constantes
no Anexo I – Termo de Referência do Edital, com vigência de
06 (seis) meses. A data limite para recebimento e abertura das
propostas será dia 30/09/2021 às 08 horas e o início da disputa do
pregão dar-se-á no dia 30/09/2021 às 09 horas. O Edital encontra-se
à disposição dos interessados no site www.licitacoes-e.com.br e no
https://www.itabira.mg.gov.br/ (Menu: Licitação – Editais de Aquisição)
a partir do dia 20/09/2021 e na Diretoria de Compras, e-mail compras.
sma@itabira.mg.gov.br, 2º andar da Prefeitura, na Avenida Carlos de
Paula Andrade nº 135 – Centro – Itabira/MG – Telefone (31) 3839-2738
– 3839-2163, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8 às 18 horas. - ID BANCO
DO BRASIL 893011.

Itabira, 17 de setembro de 2021.

Alfredo Lage Drummond
Secretário Municipal de Administração

Em alguns casos, o
gestor da associação
pode ter de responder
até criminalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG
EXTRATO DE EDITAL - PRORROGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021
REGISTRO DE PREÇOS 126/2021 - UASG 984305

Tipo: Menor Preço por item. Objeto: Registrar preços para futura e eventual
contratação de empresas para aquisição de materiais odontológicos para atender
à Secretaria Municipal de Saúde. Data de realização: 30 de setembro de 2021,
às 09h. Valor estimado: R$ 94.316,99. Disponibilidade do Edital: sede da
Prefeitura Municipal de Cataguases/MG na Praça Santa Rita, 462, Centro,
Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com
e pelo portal de compras do Governo Federal:
www.comprasgovernamentais.gov.br. Todas as referências de tempo obedecerão
ao horário de Brasília. Informações através do e-mail acima. Cataguases, 17 de
setembro de 2021. José Henriques - Prefeito de Cataguases.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE
ESPECIALIDADES - CIESP

AVISO DE LICITAÇÕES
O CIESP torna público que se encontra
aberto o processo de licitação -
PROCESSO 064/2021 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 016/2021 -TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM - Objeto:
Registro de preços para eventual
aquisição de equipamentos e mobiliários
para o CIESP. - cf. especi(cações
detalhadas do Edital. Data da realização do
certame: 30/09/2021 às 09:00 horas - As
propostas serão recebidas exclusivamente
por meio eletrônico no endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br
Sendo que o edital e seus anexos poderão
ser obtidos pelo endereço eletrônico: https://
ciesp.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/
em-andamento/ ou solicitados pelo e-mail:
licitacao@ciesp.mg.gov.br

FUNDAÇÃO CULTURAL
CARLOS DRUMMOND

DE ANDRADE

PROCESSO
LICITATÓRIO N.º 125/2021

A Fundação Cultural Carlos

Drummond de Andrade, torna pública

a abertura do PREGÃO N.º 004/2021
(ELETRÔNICO), cujo objeto é a
aquisição de câmeras, lentes, placa

de captura e cabo HDMI. A data limite

para recebimento e abertura das

propostas será no dia 01/10/2021,

às 10h. O Edital encontra-se à

disposição dos interessados nos sites

www.licitacoes-e.com.br (895370),

www.fccda.com.br ou pelo e-mail

licitacao.fccda@gmail.com.

Itabira, 20/09/2021.

Marcos Rodrigo Pinto de Alcântara
Superintendente

20 SET 2021 / PRIMEIRO PLANO 5
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código BF33-63CD-3D8E-FF1A.



PREFEITURA MUNICIPAL

DE CRISTINA

Abertura dos envelopes do ERP nº018/21
- PL 061/21 – Pregão Eletrônico nº
018/21. Aquisição de veículos de passeio
e u"litários zero km. Abertura e análise
das propostas e habilitação: 07/10/21, às
9h30m. Sandra Mª.A.Medeiros-Pregoeira.
Informações: (35) 3281-1100.Site: Edital e
anexos, na íntegra no sistema eletrônico
no sí"o www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.cris"na.mg.gov.br, link “Licitações e
Contratos”.

UNIMED VALE DOAÇO COOPERATIVADE TRABALHOMÉDICO

Av. Rubens Siqueira Maia, 2030 – Santa Terezinha – Coronel Fabriciano /MG

EDITALDE CANCELAMENTO

Ficam os bene*ciários relacionados pelos códigos abaixo cientes que seus

contratos de plano de saúde *rmados com a Unimed Vale do Aço estarão

cancelados a partir desta data.

Na oportunidade, esclarece-se que várias tentativas de noti*cação foram

*rmadas no endereço informado, mas todas restaram infrutíferas. Sendo assim

publica-se para que surtam seus efeitos.

CÓDIGO CNPJ/ CPF

082.7269.000421.00-2 183586196

082.7269.000603.00-3 186526786

082.7269.000743.00-0 078463032

082.7166.002532.00-5 058447566

082.7246.000304.00-7 155130996

082.7269.000330.00-7 073418506

082.9000.003271.00-2 086787176

082.7247.000030.00-2 009819466

082.7269.000081.00-7 142285386

082.7269.000645.00-8 174498036

082.7262.000390.00-2 066496206

Coronel Fabriciano, 17 de Setembro de 2021

Diretor Presidente Unimed Vale do Aço
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RESERVA LEGAL
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Escala 1:1.000

648,30m²

01

650,76m²

24

540,70m²

02

544,53m²

23

541,56m²

03

541,10m²

22

540,34m²

04

540,61m²

21

540,77m²

05

540,71m²
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540,30m²

06

541,66m²

07

541,27m²
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09

542,55m²
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652,31m²
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541,19m²

15
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540,27m²
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540,64m²

19
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12.320,13m²
ÁREA INSTITUCIONAL

ELUP - PRAÇA 4
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553,35m²

557,80m²
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01
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05
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01- Comercial
1.030,86m²

540,50m²

1.002,86m²

03 - Comercial
1.003,68m²

04 - Comercial
1.040,69m²

664,50m²

06 - Comercial
652,75m²

541,50m²

08 - Comercial
648,86m²

03

05- Comercial

07- Comercial

Descrição Gleba 1
De

616.974,3361

7.839.079,8443

01
541,56m²

06
557,56m²

02
547,13m²

03
673,19m²

04
595,04m²

05
554,94m²

07
548,82m²

08
549,01m²

09
867,94m²

10
576,19m²

11
548,99m²

12
557,99m²

01 - HIS
1.084,69m² 02 - HIS

1.085,39m²
03 - HIS
1.845,70m²

01
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02
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543,12m²
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541,10m² 08
541,20m² 09

541,72m² 10
542,66m² 11

543,77m²
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18.247,72m²
ELUP - ÁREA VERDE 1 - APP

ELUP - ÁREA VERDE 2

1.963,50m²
ELUP - PRAÇA 3

734,46m²
ELUP - PRAÇA 1

277,30m²

ELUP

253,73m²
ELUP - PRAÇA 5

239,89m²
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767,53m²
12

676,14m²
13

658,68m²

555,12m²

14

25 24 23

2,98 m

PV_35

550,94m² 554,27m²
22

21

24°33'12"

20
554,74m² 19

548,44m²

616.417,9140 18,89 m

549,95m² 551,98m² 16
553,98m² 15

554,69m²

354°38'17"

Faixa de rolamento

01 - HIS2.237,63m²

02 - HIS2.375,16m²

03542,52m² 04541,02m² 05

06540,26m² 07540,53m² 08540,88m² 09540,47m² 10618,28m²

11753,56m²

12660,73m²

Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distância
PV_01 PV_02 7.839.057,3494 616.491,3407 114°16'13" 3,60 m
PV_02 PV_03 7.839.068,4661 616.550,8991 79°25'39" 60,59 m
PV_03 PV_04

EstacionamentoEstacionamento

616.609,9282 79°05'23" 60,12 m
PV_04 PV_05 7.839.101,8851 616.726,6933 79°18'38" 118,83 m
PV_05 PV_06 7.839.087,4341 616.760,3718 113°13'25" 36,65 m
PV_06 PV_07 7.839.055,4776 616.840,3224 111°47'12" 86,10 m
PV_07 PV_08 7.839.025,5151 616.914,6570 111°57'11" 80,15 m
PV_08 PV_09 7.839.002,0739 111°26'39" 64,12 m

7.838.982,3904PV_09 PV_10 617.019,7135 113°27'00" 49,46 m
PV_11PV_10 617.012,30587.838.974,4793 223°07'04" 10,84 m

PV_11 PV_12 7.838.944,3790 617.034,1151 144°04'29" 37,17 m
PV_12 PV_13 7.838.903,3493 617.064,4960 143°28'53" 51,05 m
PV_13 PV_14 7.838.884,8141 617.084,4876 132°50'06" 27,26 m
PV_14 PV_15 7.838.859,9105 617.117,4478 127°04'24" 41,31 m
PV_15 PV_16 7.838.830,8824 617.157,0903 126°12'48" 49,13 m
PV_16 PV_17 7.838.806,7847 617.143,6763 209°06'09" 27,58 m
PV_17 PV_18 7.838.703,7140 617.085,6519 209°22'40" 118,28 m
PV_18 PV_19 7.838.679,4032 617.070,1721 212°29'13" 28,82 m
PV_19 PV_20 7.838.658,6861 617.057,2741 211°54'19" 24,40 m
PV_20 PV_21 7.838.654,1682 617.052,0766 229°00'05" 6,89 m
PV_21 PV_22 7.838.644,4057 617.033,9432 241°42'12" 20,59 m
PV_22 PV_23 7.838.615,5616 616.922,8686 255°26'34" 114,76 m
PV_23 PV_24 7.838.619,5136 616.915,6916 298°50'21" 8,19 m
PV_24 PV_25 7.838.671,8006 616.855,3236 310°53'49" 79,86 m
PV_25 PV_26 7.838.700,1846 616.807,5026 300°41'28" 55,61 m
PV_26 PV_27 7.838.766,4949 616.746,3117 317°17'57" 90,23 m
PV_27 PV_28 7.838.815,3856 616.661,5846 299°59'12" 97,82 m
PV_28 PV_29 7.838.837,3676 616.619,4006 297°31'26" 47,57 m
PV_29 PV_30 7.838.849,3866 616.570,6356 283°50'44" 50,22 m
PV_30 PV_31 7.838.842,5346 616.455,8206 266°35'05" 115,02 m
PV_31 PV_32 7.838.849,7606 616.421,8206 281°59'55" 34,76 m
PV_32 PV_33 7.838.852,6306 616.421,0116 344°15'28"

05

PV_33 PV_34 7.838.871,2599

06

350°33'34"

65
7,
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m
²

PV_34 PV_35 7.838.876,2484 616.417,4458 5,01 m
PV_36 7.838.883,5114 7,99 m616.420,7639

PV_36 PV_37 7.838.889,8470 24°39'53"616.423,6733 6,97 m
PV_37 7.838.891,7305PV_38 616.422,6162 330°41'56" 2,16 m
PV_38

13

PV_39 7.838.917,6899 616.433,4355 22°37'31" 28,12 m

54
0,
53
m
²

PV_39 PV_40 7.838.937,5105 616.441,9461 23°14'16" 21,57 m
PV_40 PV_41 7.838.964,5136 616.453,2094 22°38'30" 29,26 m
PV_41 PV_42 7.839.000,8736 616.468,3220 22°34'10" 39,38 m
PV_42 PV_43 7.839.028,1615 616.479,8594 22°55'07" 29,63 m
PV_43 PV_44 7.839.043,3412 616.486,1281 22°26'21" 16,42 m
PV_44 PV_01 7.839.058,8310 616.488,0549 7°05'26" 15,61 m

Área: 199.819,947 m²

Perímetro: 1.920,972 m
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RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROPRIETÁRIO

DETALHE

SISTEMA DE COORDENADAS

NÚMERO DO PROCESSO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

SISTEMA GEODÉSICO

ARQUIVO DIGITAL

CAU

CPF/CGC/CNPJ

FOLHA

DATA

NÚMERO DO DESENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS DECRETO Nº

DATA

APROVADO EM

SECRETÁRIO

PREFEITO

UTM Fuso 23 - Sul - MC: - 45º SAD-69

6

4

2

1

2.1

2.2

2.3

2.3.1

2.3.2

ÁREA DOS LOTES (TOTAL)

ÁREAS PÚBLICAS*

SISTEMA VIÁRIO*

ÁREAS INSTITUCIONAIS (EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS)*

ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO* ** ***

ÁREAS VERDES* **

ÁREAS DE LAZER*

ÁREAS NÃO EDIFICÁVEIS - RODOVIA (NA ÁREA VERDE 1 E NAS PRAÇAS 1, 2 E 5)* ***

ÁREA LOTEADA

ÁREA TOTAL DA GLEBA

ENDEREÇO

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÁREA (m²) %

ZONA USO
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Projeto Urbanístico

Nova Lagoa Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA.

Luana Rodrigues Godinho Silveira

LOTEAMENTO NOVA LAGOA

A57435-0

21.946.134/0001-70

1de1

Dezembro de 2020

92.097,58 46,09

107.722,37 53,91

51.112,94 25,58

12.320,13 06,17

44.289,30 22,16

ÁREA VERDE 1* **2.3.1.1

37.504,75 18,77

18.247,72 09,13

6.784,55 03,40

1.035,42 00,52

199.819,95 100,00

MistoZUDLocal denominado Fazenda de Baixo, Gleba1. Jaboticatubas/MG

Projeto elaborado sobre levantamento planialtimétrico de Artur Antônio Moura (CREA: 141836/D)

1.1 ÁREA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 8.628,57 4,32

FAIXA DE DOMÍNIO RODOVIA* 451,63 00,232.1.1

ÁREA VERDE 2*2.3.1.2 19.257,03 09,13

199.819,95 100,00

3

GLEBA

Escala 1:10.000

 !"#$!## $!## !"# %!"#%!"#

%&!##

Faixa de roalmento Calçada

Faixa de rolamento

Faixa de roalmento Estacionamento

EstacionamentoFaixa de rolamentoCanteiro central Faixa de rolamentoCiclovia

Calçada

EstacionamentoCalçada

Estacionamento

Calçada

Calçada

 !"#$!## $!## !"# %!"#%!"# !##

%'!##

Faixa de roalmentoCanteiro Faixa de roalmentoCalçada

Escala 1:100

Escala 1:100

Escala 1:100

Lagoa Santa NOTAS:
* Áreas que passam para domínio público no ato do Registro do loteamento.

APP

ÁREA VERDE

ÁREA DE LAZER

ÁREA INSTITUCIONAL

LIMITE DA GLEBA

CURSO D'ÁGUA

REPRESA

LEGENDA

V
ia
de
pe
de
st
re
1

Via de pedestre 2

** Para efeito de cálculo das Áreas Verdes, em cumprimento do § 8º do artigo 93, § 1º do artigo 95 e artigo 92 do Plano Diretor, considerou-se os

67
2,
26
m
²

Perímetro Urbano
Perímetro Urbano

54
5,
77
m
²
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695,68m²

12

721,73m²

13

212.165,69m²

20

3.315,67m²

19.257,03m²

ELUP - PRAÇA 6

1.626,48m²

ELUP - ÁREA VERDE 2

%"!##
%!"# $!## $!## $!## $!## %!"#

Calçada CalçadaFaixa de roalmento Faixa de roalmento Faixa de roalmento Faixa de roalmento

RUA DE ACESSO

Escala 1:100

03 - Comercial01- Comercial
1.007,01m²

727,72m² 985,71m²

04
684,00m²

05
648,54m²

07

650,03m²

550,33m²

06

02- Comercial

02

PRAÇA 2
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(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

ENCONTRO DAS VIAS DOIS E

ENCONTRO DAS VIAS TRÊS E

ENCONTRO DAS VIAS TREZE,

ENCONTRO DAS VIAS SETE E

ENCONTRO DAS VIAS CINCO E

(a)

(b)

(d)

(e)

(c)

TRÊS

QUATRO

SEIS

AVENIDA UM E DE PEDESTRE 2

NOVE

seguintes descontos e áreas a serem computadas: Na Área Verde 1 foram descontados 5.474,32m² considerando o aproveitamento de 70% da APP e
das áreas com declividade acima de 47% e 246,70m² referente a área não edificante da rodovia, sendo computado um total de 12.526,7m². Na Área
Verde 2 foram descontados 1.567,50m² referente ao aproveitamento de 70% das áreas com declividade acima de 47%, sendo computado 17.689,53m².
Desse modo, computou-se para efeito de cálculo 30.216,23m² de Área Verde, o que equivale a 15,12% do total da gleba, atendendo à legislação.
*** Para efeito de cálculo de ELUP, considerando a área não edificante da rodovia, foram descontados 381,23m² da Praça 1 e computado o total de 353,23m².
Foram descontados 194,76m² da Praça 2 e computado 82,54m². Foram descontados 212,72m² da Praça 5 e computado 41,01m². As demais praças foram
computadas integralmente. Assim, somando o valor computado das Áreas Verdes e Praças, considerou-se 36.212,07m² de ELUP,18,12% do total da gleba.

COMPUTO DE ELUP
ESPECIFICAÇÃO COMPUTADO DESCONTADO
ÁREA VERDE

Área Verde 1

Área Verde 2
PRAÇA

Praça 1
Praça 2
Praça 3
Praça 4
Praça 5
Praça 6
TOTAL DE ELUP

30.216,23m²
12.526,7m²

17.689,53m²
5.995,84m²

353,23m²
82,54m²
1.963,50m²
239,89m²
41,01m²
3.315,67m²

5.474,32m² *+

1.567,50m²

381,23m²**
194,76m²**

-

212,72m²**

246,70m²**

-

-
36.212,07m² 8.077,23m²

* Computado 70% da APP e das áreas com declivida-
de acima de 47% e descontado 30% dessas áreas;
** Desconto da área não edificante da rodovia.

Escala 1:100
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Calçada CalçadaEstacionamento EstacionamentoCiclovia Faixa de rolamento Faixa de rolamento
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Faixa de roalmento CalçadaFaixa de roalmento EstacionamentoCalçada Estacionamento
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TRECHOS DE SISTEMA VIÁRIO****

CANTEIRO ENTRE RODOVIA
E RUA ONZE

**** Trechos de Sistema Viário são espaços reservados para conexão viária futura com o perfil de vias locais com 14m de largura. Na implantação do loteamento
receberão tratamento como calçadas Quando as conexões futuras forem necessárias esses trechos de via passam a ter perfil transversal como os das vias

*+,-./+ 0+ -1230+ 0- 45/31 *-.351
36789:; <= 0=>=8?@A?:B=8C@ <; .=6:D@ 4=CE@F@A:C;8; <= G=A@ H@E:I@8C=

SELO DE EXAME E ANUÊNCIA PRÉVIA

JE@K=C@ ;8;A:>;<@ <= ;9@E<@ 9@B ; A=6:>A;LD@M 8@EB;> = <:E=CE:I=> <; .4GH 9@8N@EB=

FE@9=>>@ 8O PPPPPPPPPPPPPPPPP! 3 ;AC=E;LD@ @Q B@<:N:9;LD@ <=>C= FE@K=C@ <=F=8<=M >@R

F=8; <; 8QA:<;<=M <= 8@?@ =S;B= <; 36789:; .4GH! J;E; >=E A=?;<@ ; .=6:>CE@

5B@R:A:TE:@ <=?= 9@8C=E ; 3FE@?;LD@ 4Q8:9:F;A! 3 FE=>=8C= 38Q789:; =>CT 9@8<:9:@8;<; ;@

9@8>C;8C= <; U=EC:<D@ 8O PPPPPPPPPPPP!

G=A@ H@E:I@8C=M !

1=A@ 1-5

U=EC:<D@ 1-5

3 ;QC=8C:9:<;<= <=>C= <@9QB=8C@ F@<= >=E 9@8N=E:<; 8@ >:C=

:8N@EB;8<@ @> 9V<:6@> ?=E:N:9;<@E=> = 9V<:6@> U.U <@> <@9QB=8C@> ;8=S@>

WU=EC:<D@ = 1=A@ <= 38Q789:; JEX?:;Y! JE@K=C@ 3QC=8C:9;<@ 1-5

LOTEAMENTO

DR-009/2018

001/2021

 'Z# Z # %

Gabriela Mara Batista de Sousa
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Mila Batista Leite Corrêa da Costa
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A Oi S.A. e Oi Móvel S.A., Em Recuperação Judicial, em cumprimento ao

Despacho Decisório n.º 93/2016/SEI/CPRP/SCP, proferido pela Agência Nacional

de Telecomunicações – ANATEL nos autos do Processo 53500.028960/2012-10,

vem a público, substitutivamente à FALKLAND TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES

S.A., notificar aos usuários desta que a partir do dia 24/09/2021, as chamadas originadas

na rede desta e destinadas à rede da Oi S.A. e Oi Móvel S.A. estão temporariamente

suspensas por motivos de ordem regulatória e serão restabelecidas tão logo sejam dirimidos

os problemas identificados.

Comunicado oi aos clientes

ANUNCIE AQUI
(31) 3236-8001
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